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que o animo, jb mal disposto, do Hei fosse provocado a romper em rebellião decla
rada 'Pelas insolencias e-maneiras descompostas do Alferes Alexandre de Castro, infe
lizmente escolhido para ir tratar com elle, e o qual, pelo seu criminoso procedimento,
Sua ilIagestade espera não terá deixado de ser devidamente punido. Sua Magestade
viu porém com satisfação, que o referido Governador não appellou em vão para os de
mais Reis subditos da Corôa dc Portugal, para o fim de castigar o rebellado, e confia
que com esse auxilio, e com as disposições tomadas, as quaes ha por bem approvar,
não ficará impune a sua desobedicncia; convindo, para que ella se não repita, que o
dito Rei seja substituido por outro, em cuja fidelidade se possa contar. Sua JUages
tade ha igualmente por bem anctorisar o sobredito Governador a comprar as armas
e munições de que carecer para defeza de Dilly e manutenção da soberania portu
gneza ernTimor ; e para este fim tem n'esta occasião ordenado ú casa de José de Al
meida & Filhos, de .Singapura, que, se alguma requisição urgente de objectos ou di
nheiro lhe for dirigida pelo referido Governador, a satisfaça, sacando pela sua impor
tancia. Nas communicações subsequentes que o Governador fizer ácerca dos alludidos
acontecimentos, quer Sua Magestade que elle informe sobre a conducta dos Reis cujo
auxilio houver reclamado, e dos Officiaes que se tiverem empregado na perseguição
do rebellado, a 'fi m de que Sua Magestade possa recompensar aquelles que o mere
cerem. Comem que o sobrcdito Govcrnador substitua por qualquer ontra a phrase
= declarar guerra = de que sc usa na proclamação puhlicada coutra o rebelde D. João
Moniz de Matos, poisque tal phrase, que se applica no caso de rompimento de hosti
lidades entre nações independentes, não póde ser empregada quando se trata de Reis
ou Hegulos vassallos, ou como taes considerados, cuja rehellião se quer castigar.

Paço, 1.0 de Maio de 1808.=Visconde de Sá da Bandeira.

Tendo sido prescnte a Sua Magestade EI.-HEI o Officio da Junta da Fazenda do
Estado da India, de 2 de Março ultimo, n." 6, dando conta de que, cm consequencia
do quc representaram as christandades das aldeias de Morgim, Chapodim e Agarvadó,
na provincia de Pernern, solicitando a nomeação de um Capellão, pago pelo Thesouro,
para uma capella filial da igreja de Arambol, attenta a grande distancia que as separa
do local d'aquella igreja, estabelecêra, depois de havidas as competentes informações
do Reverendo Bispo eleito de Coehim, Yigario Capitular do Arcehispado de Goa, a
congrua de 24 xerafins mensaes para o dito Capellão, fundando-se para isso na au
ctorisação que lhe fôra conferida em Portaria de 3 de Março de 1807: Manda o mesmo
Augusto Senhor, pela Secretaria d'Estado dos Negocias da Marinha e Ultramar, par
ticipar á referida Junta, que houve por bem approvar provisoriamente aquella sna de-
liberação. _

Paço, 4 de iHaio de 1808. = Visconde de Sá da Bandeira.

MINISTERIO DOS NEGOCIOS DA GUERRA.

REPARTIÇÃO 11ILITAR - 2." SECÇÃO.

Havendo-se estabelecido na Portaria de 12 de Novembro do anno proximo pas
sado, em virtude do disposto no artigo 9." da Carta de Lei de 12 de Agosto de 1804,
que os alumnos militares da Escola I'olytechnica fossem obrigados a recolher à 'aula
do desenho, ou às aulas do estudo e lahoratorios, durante todos o, intervallos das
aulas superiores, a meia hora, e em todo o tempo qne lhes ficar livre dos antros exer
cicios escolares, não podendo retirar-se da Escola antes das quatro horas da tarde, e
não se tendo marcado penalidade alguma para aquelles que não satisfizessem a este
preceito, resultando d'esta omissão ter havido um numero consideravel de alumnos
que lêem deixado de comparecer nas salas de estudo, como lhes cumpria: Sua iHages-
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tad e EI.-I\EJ , Co uforrnn ndo-se com o proposta do Conselho da referid a Escola , e usando
da nuctorisação CO IlCl'ui UlI DO suprn mencionn do art igo 9 .'1dn Ca rla de Lei de J2 deAgo~t o

de 18,j\' : Ha por hem, em harmonia com o .lisposto 11 0 arl i ~o 3." do Decreto de 2 di; De
zrmbro ultimo, determinar pela Secretaria d ' Estado elos Negocias da Guerra que perderú
o anuo o alurnno mili tar , cujo numero lotaI de falta s ii lrcquencia das salas de estudo
for superior ii quinla parte do nu mero dos dia s em que süo ohrigados a ir ús mesmas snlns.

1';1 \'0, em 7 de Maio de U~ ;j R , =A n ton io Rogerio (; romicilo Couceiro,
i'1 0 iliar. 110 (i II \'. de ~H Ag' j II ." l ~ lkj e Ord. do Ex. de !l Ju n. n.« '2:j.

,\IlNISTEHro DOS NEGOCIOS !lA ~[A IIINII A E ULTIL\ MAH.

SECÇÃO DE r~ARINRA.

Achando-se determinado cm Portari a de I .\. de Março de 18.\.5 , '1"e a Au ctorida.le
superior de qualquer port o doud e saírem na vios p<) ra o Il eino officie ao Governo, Jl t'la
Secretaria d'Estado ti os Negocios da j\Jarinha c Ultramar, dando não sú as noticias d'a
quclle local, mas igualmente us il llC ali cons tarem de outros pontos da provincia; e lia
vendo-se novamente renova do íl1lu cll a d i spo ~ i ~'ã o em Portari a de 25 (k Agosto de 1856,
ord enando-se 'pie fosse rernettida lambem uma re hH: 11O dos navi os Il1l C estivessem no
respectivo porto: Manda Sua íVlilgestadc EL-IIE I, pela dita Secretaria d 'Estado , parti
cipar ao Governador Geral da provincia de Cabo Verde, que, tendo chegado a Lisboa 11 0

dia 8 do corrente mez de Maio o rapor in g) cz da carre ira do Brazil = Avon = , tendo
feito escala pelu ilha de S. Yic.-ntc, se nâo recebeu a pa rticipação que devia ter feito
a Auctoridade superior da mesma ilha, a fi m de que elle Governador Geral no vamente
CX p t~ ç a as ordens convenientes para que nào torne a repelir-se similhnuto falta.

Paço, em 11 de Maio de I!l58. = Visconde de Sá da Btuuieira.

\l/NISTElHO DOS NIWOCIOS no UEINO.

I' DIRECÇÃO - 2.' REPARTIÇÃO.

SlInl\Iages lilde EL-It rn, n flll em foi presente n Consulta do Consel ho de Saudo
Puhlir-a do Heiuo de 30 de .Ahril pr óximo pnssado, dnudu conla dl~ que o III~p/'dor

,lo' Laza reto se iH:ha obr igado il despej ar 11 0 fim de Junh o provim» ii casa, que orru
pa de renda no siti o da Fonte Santa; q lH~ a sua ava nçad a idade (l ( ~ oitenta e ci nco
annos lhe não permiltc residir longe do Lazareto, o (I\W nli ás se não deveria COIl~Cll

til' como prejudicial ao serviço: c que ni'ú) hn ca sa dl~ hahita çâo npl'Opriada para o
mesmo Inspector senão no monte a um quarto de !f'guól de di stancia: ) IanJ a decln
rar ao Co nsel ho pnrn sua ill lelligencia e devidos eflei tos :

L" Que n'estn data se ollicia ao ~ I i rr iste l' io de Ohras Publ icas fazendo requisição
da planta dos tcrrCIJOS, e demais propriedades anncxas ao Lazarcto, a fim de logo se
instnurar, na conformidade dn Lei de 2:3 de Julho de 1850, o competente processo
de expropria çã o:

2 .u Que no emtanto deverá ser alll f: ad a para habit,l{';\O do Inspector, e do seu
suhstiluto eventu al, a cnsa (file for mais apropl'iadu, c mais proxima se achar do La
znrct o, fi cand o o Conselho nuclorisado a pagar a respectiva renda ;

3.n Que no caso inesperado de não poder-se eflc itu. rr amigavelme nte o arrcn.in
mento refe rido, se dcverà logo proceder ;'l occupa çào admi nis trativa da mesma casa
nos term os da Portar ia-Cirnul.u- rl 'cste )lilli slcl'io de 2:1 de Mai o de IS;-);), cumprindo
que para este fim o Conselho orde ne, execute, e foc:a executar as requ isi ções e dili
gl~ n c i il s competentes e necessnrias sem pcrdn el e tempo.

I'uço das Xecessidades, em 12 de Ma io de 1858.=ilIal'quez de Loulé.
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